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Foi ao licenciado José Manuel Barrisco Martins, assistente con-
vidado a 100 %, autorizada a prorrogação do respectivo contrato, por
um período de três anos, renovável, com efeitos a 15 de Setembro
de 2006.

11 de Outubro de 2006. — O Director dos Serviços Administrativos,
José Fernando Pereira Biléu Ventura.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Deliberação n.o 1500/2006

Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Direito desta
Universidade e pela deliberação n.o 1/2006, da comissão científica
do senado, de 23 de Janeiro de 2006, determino:

1.o

Área de especialização

É criada a área de especialização em Relações Internacionais no
curso de mestrado em Direito, a aditar às constantes no n.o 1 do
artigo 2.o da deliberação n.o 20/94, da comissão científica do senado,
de 1 de Junho, publicada no Diário da República, 2.a série, de 29 de
Dezembro de 1994, e às áreas de especialização criadas pelas deli-
berações da comissão científica do senado n.os 3/2003 e 4/2003, de
17 de Fevereiro, publicadas no Diário da República, 2.a série, res-
pectivamente, n.os 97, de 26 de Abril de 2003, com os n.os 578/2003,
e 130, de 5 de Junho de 2003, com os n.os 802/2003 e 32/2005, de
24 de Janeiro, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 94,
de 21 de Abril de 2004, com o n.o 567/2005.

2.o

Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos desta área de espe-
cialização são os que constam do anexo I da presente deliberação.

3.o

Habilitações de acesso

1 — Podem candidatar-se a esta área de especialização os licen-
ciados em Direito, bem como os licenciados em Relações Interna-
cionais, Estudos Europeus, História, Ciência Política e Economia,
nos termos do regulamento do curso de mestrado em Direito.

2 — Podem também candidatar-se licenciados por universidades
estrangeiras, nas mesmas condições.

4.o

Início de funcionamento

A área de especialização aprovada pela presente deliberação entra
em vigor a partir do ano lectivo de 2006-2007.

29 de Setembro de 2006. — A Vice-Reitora, Inês Duarte.

ANEXO I

Área de especialização em Relações Internacionais

1 — Parte escolar — um ano lectivo com três disciplinas anuais.
2 — Unidades de crédito para conclusão da área de especializa-

ção — 60 créditos.

Estrutura curricular

Créditos

Obri-
gatórios Optativos

Área científica Sigla

Relações Internacionais . . . . . . . . . . . . R. I. 40
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. 20
Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Total . . . . . . . . . . . 120 (1)

Unidades curriculares Área científica Duração Tipo Créditos

Relações Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R. I. Anual . . . . . Obrigatória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Uma disciplina obrigatória a escolher de entre:

História das Relações Internacionais . . . . . . . . R. I. Anual . . . . . Opcional entre as obrigatórias . . . . . . . . . . . . . . 20
Direito Internacional Público . . . . . . . . . . . . . . R. I. Anual . . . . . Opcional entre as obrigatórias . . . . . . . . . . . . . . 20

Uma disciplina opcional a escolher de entre:

Direito da União Europeia . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Anual . . . . . Opcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Direito Comercial Internacional . . . . . . . . . . . Dir. Anual . . . . . Opcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Ciência Política . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Anual . . . . . Opcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Direito Internacional Privado . . . . . . . . . . . . . . Dir. Anual . . . . . Opcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Anual . . . . . Opcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Despacho n.o 21 968/2006

Foram designados, por despacho do reitor de 28 de Setembro de
2006, por delegação, para fazerem parte do júri do concurso para
provimento de um lugar de professor associado do Grupo de Ciências
Biológicas, da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa,
os seguintes docentes:

Presidente — Vice-reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:

Doutora Maria Celeste Fernandes Lopes, professora catedrática
da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra.

Doutora Leonor Martins de Almeida, professora catedrática da
Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra.

Doutora Natércia Aurora Almeida Teixeira, professora catedrática
da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto.

Doutor Pedro Moradas Ferreira, professor catedrático do Instituto
de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da Universidade do Porto.

Doutora Maria Manuela Soares Beirão Catarino, professora cate-
drática da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa.

Doutor José António Frazão Moniz Catarino, professor catedrático
da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa.

28 de Setembro de 2006. — O Vice-Reitor, António Vallêra.

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.o 21 969/2006

Por despacho do reitor da Universidade de Lisboa de 22 de Setem-
bro 2006, licenciada Ana Paula Costa Carreira foi renovada a comissão
de serviço, por mais três anos, como secretária da Faculdade de Belas-
-Artes desta Universidade, com efeitos a partir de 1 de Outubro de
2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos).

14 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
Miguel Arruda.

Despacho n.o 21 970/2006

Por despacho do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Belas-Artes da Universidade de Lisboa de 13 de Outubro de 2006,
proferido por delegação conforme publicação no Diário da República,
2.a série, n.o 148, de 2 de Agosto de 2006, Elsa Maria Cunha Brandão
Pinto Pedrosa, Nélia da Conceição Freitas e Sá e Ana Paula Silva
Pinto, assistentes administrativas da Faculdade de Belas-Artes da Uni-
versidade de Lisboa, foram nomeadas definitivamente assistentes




